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Apresentação: 
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Ementa: Determina a criação de espaços, reservado em todas as 
agências bancárias do País, para que a  revista de bolsas e 
carteiras de clientes sejam realizadas em ambiente reservado, 
após sucessivos travamentos das portas detectoras  de metais, 
evitando assim constrangimento ao cliente que ora são  
obrigados a abrirem bolsas  e carteiras expondo seus objetos 
pessoais na entrada das agências bancárias. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;  
Defesa do Consumidor e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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